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ABSOLVIC

DE ORTOPEDISTA
AJUDARA CASOS
SEMELHANTES

1 Fﬁbcalizaqan de produtos
" terapéuticos e medicinais nao é

tarefa para o médico da ponta 08 ¢ 1
' o1 M

40 yox medica

vitoriosa serd anexada & defesa de véirios outros médi-
cos processados sob a mesma acusagio, no Estado,

O caso ocorreu em 2003, nas dependéncias do Hos-
pital Sdo Camilo, em Esteio. A dentin-
cia do Ministério Pdblico, feita trés

cedéncia da dentincia. "0 médico nio tem o dever
ou obrigacio por lei de certificar-se e fiscalizar se o
material & ser utilizado foi fornecido por empresa li-
cenciada pela Agéncia”, argumentou o dr. Leichtweis.
“Nem sequer existe resolugio dos
Conselhos Federal ou Estadual nes-

anos depois, cita o especialista por ter “Recebi excelente se sentido. Trata-se de tarefa da ad-
entregado ao consumo de pacientes, atendimento. ministragio hospitalar, do gestor ou
por duas vezes, vérios produtos adqui- Os advogados da propria Anvisa”, Se procedesse a
ridos de empresa que naquele periodo foram muito tese do MP. o médico também teria a
ndo possuia licenca da Anvisa para for- prestativos e néo obrigagio de, ao receitar medica-
necé-los. Os materiais eram cimento tenho nenhuma mento, verificar se o farmacéutico
sem antibidtico, componente femural queixa”. adquiriu o remédio de empresa for-
cimentado, componente cefilico, fio de C.L.R. — ortopedista necedora ou de inddstria com alva-
Kishter, parafuso de interferéncia de ti- o traumatologista rd e licenga de funcionamento com
tinio. O delito em questao integra o defendido pela carimbo da Vigilincia Sanitéria.

rol de crimes contra a salde piblica

Asgessoria Juridica

{art. 273, pardgrafo 1" — B, inciso VI do SIMERS. A DECISAO JUDICIAL

e pardgrafo 2° do Codigo Penal Brasi-

leiro). As penas previstas sio, respecti-

vamente, reclusio de 10 a 15 anos e multa, e deten-
gio de um a trés anos e multa.

Os advogados sindicais, representados pelo escritério
Leichtweis Advogados S/C., postularam pela impro-

A juiza Andréa Rezende Russo, da

Comarca de Esteio, julgou impro-
cedente a denfincia ¢ absolveu o réu no fim de julho.
Ficou provado que C.L.R. ndo incorreu em infragio
penal. “(...) a incumbéncia de adquirir os produtos
era encargo da administragiio do hospital, afastando,
por conseguinte, a responsabilidade do médico™.
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